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S Altera a Lei 9801, de 09 de outubro de 1.997.

do cg A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo aprova :
1 Ay
Epis

sas = Art 1.o - Fica o Governo do Estado, através da DERSA -

E desenvolvimento Rodoviário S.A., autorizado a instituir pedágio na Estrada Velha da

ti “Sra do Mar, Município de São Bernardo do Campo.

Art 2.o - Em virtude do disposto no artigo anterior, a Estrada

Velha da Serra do Mar terá sentido único da Baixada Santista para o Planalto, não sendo

permitido o tráfego de caminhões e outros veículos pesados.

Art 3.o - O produto da arrecadação dos valores cobrados no

pedágio será totalmente revertido na recuperação € conservação da via, dos monumentos

históricos e locais turísticos ao longo dos nove quilômetros da Estrada Velha da Serra do

Mar, sem prejuízo de suas características originárias, que serão, em qualquer hipótese,

mantidas integralmente.

Art 4.o - O Governo do Estado regulamentará esta lei no prazo

de 90 (noventa) dias.

Art 5.o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Conhecida como “Caminho do Mar”, a antiga Estrada foi,

durante anos, a única ligação rodoviária entre a Baixada Santista e o Planalto.

Desde 1994, a Estrada Velha da Serra do Mar (SP-148),

encontra-se interditada no trecho da Serra do Mar, e por falta de recuperação e

manutenção das áreas afetadas pelo desabamento, faz com que, cada vez mais, o que

restou também se deteriore, aumentando os riscos e, consequentemente, os custos de sua

recomposição.
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ecológico, determinando sentido único do Planalto para a Baixada Santista.

Conforme estudos realizados pela Secretaria Estadual de

Transportes, não é viável o sentido proposto na lei acima citada.

Em matéria publicada no jornal “A Tribuna”, em 13/05/98, sob

o título “Obras na Estrada Velha dependem de lei”, o Secretário Estadual dos

Transportes, Michael Paul Zeitlin, informa que:

“É uma loucura autorizar a descida. A

Estrada é muito íngreme”.

Desta forma, o presente Projeto de Lei procura viabilizar a

recuperação da Estrada Velha da Serra do Mar, possibilitando, assim, a sua reabertura.
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eBegiiada CECILIA PASSARELLI
7 a Divisão de Ordenamento Legisiativo

Serviço de Processo Legistativo

Publicado no “DIÁRIO fa

AS. .08:4.
crtoasrrreso car ocarconscerraarenneasas Da Ra das

Serviço de Suporte e Conferênçia

Ésta proposição contém

j assinaturas

ssa, t/1 s 1489

DI LABIOS000 rs On o rascs ns sos tÃOs:s 00d tu.

Canfes



Proc. $.

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 67o a 71o Sessões Ordinárias (de

18 a 22/05/98), tendo recebido 01 substitutivo

que seguem juntadas às fls denos 5 a 6.

DOL, 22/05/98.


